
 
 

 

 

 

Conselho Estadual dos Direitos das Crianças 
e Adolescentes do Espírito Santo

 - CRIAD - 

Sua denúncia é determinante para que uma
criança não passe mais por isso.

VIOLÊNCIA INFANTIL
DENUNCIE

181 - Secretaria de Segurança Pública
100 - Governo Federal e Ministério DH
190 - CIODES
191 - Polícia Rodoviária Federal

Denuncie também nos Conselhos Tutelares do seu Município
e nas Delegacias Especializadas de Proteção à Criança e

 ao Adolescente (DPCA)

CUIDAR DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES É RESPONSABILIDADE DE TODOS


